
PÁGINA 2 «ANO L X X V I I — N.° 132 — SÁBADO, 15 D E J U L H O D E 1967 D I Á R I O O F I C I A l i 
Estado de São Paulo 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N . 9.834, DE 14 DE JULHO DE 1967 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura de Conchal, 
imóvel situado naquele município 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se* 

guinte lei : 

Artigo 1.° — É a Fazenda do Estado autorizada a alienar, mediante 
doação, à Prefeitura Municipal de Conchal, um imóvel de sua propriedade, s i 
tuado naquela localidade, e destinado à construção de uma praça pública, a se
guir descrito, na conformidade da planta n. 1.735, de 26.7.66, do Departamento 
Jurídico do Estado, constituído de: 

Um terreno, .de forma irregular, encerrando uma área de 13,800 m2 
(treze mi l e oitocentos metros quadrados), tendo as seguintes divisas e confron
tações: começa no cruzamento dos alinhamentos da Rua Altino Arantes com a 
Travessa Tiradentes^seguindo pelo alinhamento desta última, na extensão ae 
90m (noventa metros); daí deflete à direita confrontando com a Cadeia Públi
ca, na extensão de 20m (vinte metros); daí deflete à esquerda confrontando com 
a Cadeia Pública, na extensão de 30m (trinta metros) a té o alinhamento da Rua 
São Paulo; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da mesma, na exten
são de lOOm (cem metros); daí deflete à direita confrontando com a Travessa 
Duque de Caxias, na extensão de 120m (cento e vinte metros); e, finalmente, de
flete à direita e segue pelo alinhamento da Rua Altino Arantes, na extensão de 
120m (cento e vinte metros), até o ponto de partida. Avaliado em NCr$ 138,00 
simbolicamente. 

Artigo 2." — Da escritura de doação, deverão constar cláusulas 8 
condições que assegurem a utilização do imóvel para os fins que motivam a 
doação. 

Artigo 3." — O imóvel a que se refere esta lei reverterá ao Estado, 
Independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, se for alterada sua 
destinação. 

Artigo 4.° — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação., 

Artigo 5.« — Revogam-se as disposições em contrário 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de julho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 

Anésio de Paula e Silva 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 14 de julho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
CO VER NO DO ESTADO 

DIXRETO N.« 48 252, DE 14 DE JULHO DE 1967 

Dispõe sobre licitações e contratos da administração esta
dual, centralizada e descentralizada, e dá outras providências. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Considerando que o Estado vem adaptando a sua legislação às novas 
normas constitucionais, mas que essa legislação ainda não está completa e apre
senta claros em vários setores da administração estadual; 

Considerando que a União se antecipou na reformulação das normas 
administrativas, notadamente na regulamentação das licitações e contratos, con
substanciada no Decreto-lei n.° 200, de 25 de fevereiro de 1967, que expressa os 
mais modernos princípios da administração pública, aplicáveis ao Estado; 

Considerando que, na parte das licitações e contratos, houve funda
mental modificação no Código de Contabilidade Pública da União, que sempre 
foi adotado pela administração estadual, como norma geral de direito financeiro; 

Considerando que essa modificação de normas legais deixou o Esta
do sem legislação uniforme para a elaboração e execução de seus contratos, e> 
que é de maior conveniência estabelecer-se a uniformidade nas licitações e con
tratações por todos os órgãos da administração centralizada e descentralizada do 
Estado; 

Considerando, finalmente, que a Constituição do Brasil de 24 de ja 
neiro de 1967 e a Constituição do Estado, de 13 d; maio de 1967 dispensaram o 
registro prévio dos contratos firmados pela administração pública em geral, o 
que permite a sua imediata execução com o controle externo da despesa, "a< 
posteriori"; 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam adotadas, para todos os órgãos da administração 

centralizada e descentralizada do Estado, até que sobrevenha a legislação esta
dual pertinente, as normas contidas nos artigos 125 a 144 do Decreto-lei federal 
n.° 200, de 25 de fevereiro de 1967, relativas a licitações para compras, obiias, 
serviços e alienações de bens públicos, mantido o prazo mínimo de 15 (quinze) 
dias para o edital, e observados os limites de valores estabelecidos pela Lei esta
dual n.° 9.831, de 30 de junho de 1967 e demais disposições de lei estadual. 

Parágrafo único — A exigência contida no artigo 128 e seus p a r á 
grafos, do Decreto-lei federal n.° 200, de 25 de fevereiro de 1967, deverá ser aten
dida no prazo de 90 dias. 

Artigo 2.° — Assinado e publicado o contrato, em resumo, no Diário 
Oficial, os órgãos interessados darão início à sua execução, remetendo uma via 
ao Tribunal de Contas do Estado, para o seu acompanhamento e verificação da 
regularidade da despesa, e outra à SeciJtaria da Fazenda, acompanhada de duas 
(2) vias do empenho (l.a e 5.a vias), devidamente contabilizadas pelas Conta
dorias ou Subcontadorias Seccionais. 

§ l.° — As autarquias ficam dispensadas de remessa de via do con
trato à Secretaria da Fazenda, sendo feita a contabilização da despesa na Con
tadoria própria, observadas as disposições de suas leis específicas. 

§ 2.° — A Administração fornecerá, diretamente, ao Tribunal de 
Contas < do Estado as cópias e informações relativas ao contrato, que forem 
solicitados para verificação da regularidade da despesa. 

Artigo 3.° — Os processos de licitação, cujos editais já tenham sido 
publicados, continuarão regidos pelas normas anteriores a té a assinatura do 
respectivo contrato, sujeitando-se, daí por diante, a este decreto. 

Artigo 4.° — Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da 
Justiça, através da Procuradoria Geral do Estado. 

Artigo 5.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes. 14 de julho de 1967. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Luiz Arrobas Martins 
Herbert Victor Levy 
Eduardo Riomey Yassuda 
Firmino Rocha de Freitas 
Antonio Barros de Ulhôa Cinira 

Sebastião Ferreira Chaves 
José Felício Castellano 
Ciro de Albuquerque 
Walter Sidnei Pereira Leser 
Orlando Gabriel Zancaner 
Jorge de Souza Rezende 
Hely Lopes Meirelles 
José Henrique Turner 
Mario Guimarães Ferri — Vice Reitor no Exercício 

da Reitoria 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado dos Negócios, 

do Governo, aos 14 de julho de 1967. 
Domingos Licco — Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N.° 48.253, D E 14 D E J U L H O DE 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município dq 
Bofe<e, comarca de Conchas, necessário à instalação do Ginásio Estadual de BoíUe 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ESTA
DO D i£ SÃO P A U L O , usando ce suas atribuiçõef legais e nos termos do artigd 
43, a'.üic& "a", da Constituição do Estado, comoinado com os artigos 2.° e 6.° do 
Decretc-Lei Federal n.° 3.365, de 21 de junho de 1941,-

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desW 

propriaola pela Fazenda úo Estado, por via amigável ou judicial, a área de ter» 
reno de forma retangular, com 9.000,00 m2. (neve mil metros quadrados), ((•" 
tuada «o distrito e murJcípio de Bofete, comarca de Conchas, necessária à int> 
talação do Ginásic Estaduai de Bofete, que consta pertencer a Caio Silveira Cafip, 
pos & sua mulher, medindo 90,00 m . de frente para uma rua projetada, póf 
100,00 ta. da frente aos fundos, confrontando, por um dos lados com imóvel 6i 
propriedade municipal e pelo outro e fundos, com imóvel de propriedade de 
José Olegário de Souza, medidas essas constantes da planta anexa ao processo nf 
88.984-67 da Procuradora Geral do Estado. 1 

Artigc 2." — As despesas com a execução do presente decreto corren 
rão poi conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

Artigc 3." — Éste decreto en t ra rá em vigor na data de sua publicação 
Artigc 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de julho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antônio Barros de Ulhôa Chilra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de julho de 1967. 1 

Domingos Licco, Diretor Gerai, Substituto 

D E C R E T O N." 48.254, D E 14 D E J U L H O D E 1967 

Dlspõ? sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de EraS* 
Guaçu, comarca de Itanecerica da Serra, necessário à instalação do GinMit 

Estadual de Embu-Guaçu ;í 

R O B E R T O POSTA D E A B R E U SODHÉ, G O V E R N A D O R DO ESTA.J 
DO DE SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigc 
43, alínea "a", da Consftuição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6." di 
Decreto-Lei Federal n . 1 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: I 
Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desai 

propriadci pela Fazend; do Estado, por via amigável ou judicial, a área á> 
terreno ae forma irregu ar, com 6.427,00 m2. (seis mil , quatrocentos e vinte 
sete metros quadrados) situada no Jardim Emília — Bairro de I tararé , distrito 
município de Embu-Guaçu, comarca de Itapecerica da Serra, necessária à ins 
talação do Ginásio Estadual de Embu-Guaçu, iue consta pertencer ao Espóli1 

de Guilhermina Pires ae Moraes medindo 104,50 m. de frente para a nã> : 
confrontando, por um dos lados, onde mede 59,90 m. . com a avenida B , pelo otttri 
onde mede 60,51 m . , cora a avenida A e, pelos mundos, onde mede 110,10 m , oor 


